
LEI N° 2018/2024 

"Autoriza o Poder Executivo a Alterar a 
Lei 199912024 e dá Outras Providências. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, n uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1" Fica alterado o valor descrito no Art. 2° da Lei 1.999)2024 para dar 

prosseguimento na execução do Convênio n° 33120241PGE-SEDTJC, que passa a 
vigorar conforme abaixo: 

• Onde se Lê: Art. 2° O recurso necessário à abertura de crédito de que trata o Art. 
F será obtido na forma do Artigo 43, inciso II da Lei Federal n° 4,320/64, no 
valor de R$ 53.809,60 (cinquenta e três mil oitocentos e nove reais e sessenta 
centavos) proveniente com re do Estado de Rondônia, Convênio n° 
331202411`GE-EDUC. 

• Leia se: Art. 20 O r 	so necessário à aberfi) de crédito de que trata o 
Art. 10  será obtido 	forma do Artigo 43, 	(o II da Lei Federal n° 
4.320164, no valor 	S 50.000,00 (cinquenta it\reais) proveniente com 
recurso do Estado 4 	ndôiiia, Convênio no 32 

Art. 20  Esta 	vigor na data de sua publicação. 

Gabinete dp' Prefeito do Município 
de BurijstRO, aos dois dias do mês 
de nato 4jwe-4s4is mil e vinte e 
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